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SÁBADO, 27 DE JUNHO DE 2020

ALTERAR O CONTRATO DE TRABALHO
Empresa deseja alterar o contrato de trabalho presencial para o tele-
trabalho, os benefícios recebidos no presencial ficam incorporados, 
como proceder? Saiba mais: [www.empresario.com.br/legislacao].

FUNCIONÁRIO COMPARECEU A PROVA DO ENADE E APRESENTOU 
COMPROVANTE PARA ABONAR A FALTA, COMO PROCEDER?

O ENADE avalia o estudante em formação no curso superior, portanto, 
este exame não se equipara ao vestibular como o ENEM. Dessa forma, 
a empresa pode descontar a falta do trabalhador, exceto, se houver 
disposição em contrário, na convenção coletiva da categoria.

EX-FUNCIONÁRIO COMO PJ
Quais os critérios a serem observados e quais os riscos quando da 
contratação de PJ na substituição de Funcionários, como proceder? 
Saiba mais acessando: [www.empresario.com.br/legislacao].

SERVIÇOS ADVOCATÍCIOS
Prestação de serviços advocatícios por pessoa física que não emitem NF 
e sim RPA, devemos efetuar retenção de INSS? Saiba mais acessando a 
íntegra no site: [www.empresario.com.br/legislacao].

EMPRESA PRETENDE IMPLANTAR O TESTE DO BAFÔMETRO, 
COMO PROCEDER?

Esclarecemos que não existe legislação que trate do bafômetro para 
empresas, apenas sobre o exame toxicológico. Desta forma, entende-se 
que o bafômetro é ato exclusivo do Poder Público, não podendo ser apli-
cado por empresas, mesmo porque ninguém é obrigado realizar este teste.

GRATIFICAÇÃO FIXA
Pagamento de gratificação incorpora no salário e a partir de qual 
momento gera direito adquirido para o funcionário, pode ser sus-
penso a qualquer momento, como proceder? Saiba mais acessando 
a íntegra no site: [www.empresario.com.br/legislacao].

CÁLCULO DE FÉRIAS DO HORISTA
Funcionário passou de mensalista para horista, como deve ser calculado 
as Férias? Saiba mais acessando: [www.empresario.com.br/legislacao].
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